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Estado de Mafo-Grasso

LEI N2142, de 30 de setembrode 1 948,
Autor: Deputado Rachid Mamed ¢
Cria o distrito de Paz de Toripa
i, com o desmembremento do atual
distrito da séde dg cidade de Poxo
Tréu.

-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:
Tago saber que & Assembléla lLegislativa do TFs
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: -

Artigo 12 - Fica criado ¢ distrito de Paz de
Toripart, situado no municipio de Poxoréu, com o desmem
bramento parcial da a&rea do distrito de.Paz da séde d&
cidade de Poxoréu.

Artigo 22 - 0 distrito de Paz de Toripari teré
por séde o Patrimonioc de Toripari.

Artigo 32 - 0 distrito de Pez de Toriperi tera
os seguintes limites:

Partinde de cabecelira do correcgo do Prate des
cendo pels margem direita até a desembocadure no ribel
rao Tedarimana, descendo por éste até s féz do ribeirao
Seo Jeso, subindo éste até o.seu entroncamentc com o]
ribeirao Paraiso, subindo &ste pela margem esquerda até

0 seu encontro com o corrego do Pelxe, subindo éste até
. a sua cabeceira na divisa com o municipio de Guirstinga
e por esta divisa até o ponto de partida.

ATtigo 492 - Revogam-se as disposigles em  con
trario. ’

Paldcio Alencastro, em Culabd, =39 de getembro
de 1 948, 1272 da Independéncies e 602 da Republica.
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